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 LEI Nº____________, DE 28 DE SETEMBRO DE 2021 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 

PRIORIDADE NO ATENDIMENTO A 

DIABÉTICOS, NA REALIZAÇÃO DE 

EXAMES MÉDICOS QUE EXIJAM JEJUM 

TOTAL, NAS UNIDADES DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS 

 

 A CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, ESTADO DO PARÁ, APROVOU, E EU, 

PREFEITO DO MUNICÍPIO, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Ficam as clínicas, os hospitais e as demais unidades de saúde públicas e privadas 

do município de Parauapebas obrigados a conceder atendimento prioritário aos usuários 

com diabetes na realização de exames médicos em jejum total. 

Parágrafo único. Para obter o atendimento prioritário de que trata o caput, o usuário deve 

apresentar documento que comprove ser diabético. 

 

Art. 2º O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei, no que couber. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Parauapebas/PA, 28 de setembro de 2021. 

 

 

DARCI JOSÉ LERMEN 

Prefeito Municipal 


